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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 130, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.
ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal de Santo 

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando, eleição realizada pelos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social, nomeados 
através do Decreto nº. 122, de 14/10/2020;

D E C R E T A:

Artigo 1º. – Fica nomeada a Diretoria do Conselho 
Municipal de Assistência Social, que fica composta da 
seguinte forma:

Presidente: 	Marizeti Depieri Andrade

Vice-Presidente:	 Rosemeire Morais Garcia Santos

1ª. Secretária:	 Sandra Regina Dias Abrão

2ª. Secretária:	 Adriana Gerez Ribeiro Garbo

Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

DECRETO Nº. 131, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.
ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal de Santo 

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando, requerimento protocolado sob o nº 
4377 – livro 30 – fis 60, de 28 de outubro de 2020,

D E C R E T A:

Artigo 1º. – Fica desligada, a partir de 27 de outubro 
de 2020, a Sra. ISABEL CRISTINA GOMES DIAS 
MUNHOZ, do Conselho Municipal de Assistência Social, 
representante titular da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na 
mesma data.
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